
ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0l .61 1.400/0001-04

JUNTADA DE COMPOSIÇÁO DE CUST

Junto aos autos do Pregão eletrônico N" 004/2024, na modalidade Pregão cujo
objeto rrata do REGIS t RO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER A DEMANDA
DAS SECRETARIAS DESTE MLINICÍPIO DE BOM LUGAR/MA, O dOCUMENtO

apresentado como composição e custos pela empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA
-ME, inscrita no CNPJ N" 05.808.97910001-42.

Bom Lugar - MA, em 0l de abril de 2024

rl-a^ tP
DANIEL VICTO XA!'IER LEITE

Pregoeiro

Rubrica:
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ESTADO DO MARANHAO PREFEITURA MUNICIPAL DE BOIT LUGAR

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - UE
Vanessa Conea da Rocha

CPF: 295.979.83842 - RG: 33.322.2í8-0 SSP/SP
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V. C. 0Â l00llÂ BiSÍRlEUtC0Ê;i . :ti

Rua Âilôn:o Cl;:rpro. :l
Vila Aurora - CSp. 15014-410

L sÂo JosE Do Rro ppri6. r, _,

VCR
sÍRtsutrcffÂ

paeeío íuraÓNrco ff. N4no24
(Processo Administrativo no 2301 N1 t2024)

S/SIEM/ DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR |TEM

DATA E HORA DA ABERTURA DÁ SESS/ÀO PÚBLICA: 13/03/2024 àS IO\AO hOrAS

ONETO: Registrc de Preps para futuÉ e eventual aquisiçáo de nateiais e equipanentos de infomática para

atender a demanda das secíelanas de ste nunhipio de hn LugarNA, @n[orme conü@s, quantidades e exigências

eslabelecúas neste Edital e *us anexos.

ENDEREÇO ELEIRÔNICO: www.podaldecunpnspuilicas.mm.br.

PTANITHA DE CUÍOS

São José do Rio Prete SP, 01 de Abril de 2024

Prcctoso

Fls.:

tttt I

Rubrica: 6,)

ITEM

MODEI.O CUÍO tMxríos FRETE

MAIGEM
LUCRO 8f,UTO

DCSPESAS

OPERÂOOIIAIS

PREçO DE

vÉÍ{DA

32 ct226A Rs 18,01 Rs 2,86 R5 3,00 Rs 7,@ R5 7,73 ns 38,00

56 DR3440 Rs 24,48 Rs 3,39 R5 3,0O ns 7,@ R5 7,13 ns 4s,00

Rs 24,48 ns 3,39 R5 3,m as 7,m57 DR1060 Rs 7,L3 Rs 4s,00

58 0R2340 Rs 24,48 n5 3,3e ns 3,oo ss 7,oo Rs 7,13 ns 45,00

V. C. DA ROCHA D§TilBUIDORA- ÍíE
CNPJ : 05.808.979/00M a2 | E: 647 .852.676.1 í 3 | lM: 341 3830

Rua Antônio Olímpio, n0 32 | Vih Auroral CEP: 150í4410 | Sáo José do Rio Preto - SP
Teleíone: (+55 í7) 336&2308 I Eflail: vcrdisúibuica@gmail.com

I



ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 14/202

PROCESSO TICITATÓRIO - PRF(;,\O ELETRÔNICO

Píocesso

Fls.:

.M
)p6

$r@&,4 6n

Aos 1 de março de 2024, autorizado pelo ato de aLrtuação do processo de Pregão Eletrônico ne

5/2024, expedida a presente Ata de Registro de l'r'oços, de acordo com disposto na Lei Federal nu

14.13312021 e Decreto Municipal na 5,051 «ie 1() rle rnarço de 2023, que, conjuntamente conl as

condições adiânte estipuladas, regem o relacjonanrt,n lo obrrgacional entre o SERVIÇO AUTONOI\'ÍO

DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, pessoa jurídicir rlr: direito público, inscrita no CNPJ sob n0

18,781,070/0001-90, com secle administrativa à llua (lalena, 239 - Jardim Alvorada, Municipio de

Boa EsperanÇa/MG, aqu i representada pelo Diretor S Llperintendente, Sr. William Carvalho Oliveira,
doravante denomrnado simplesmente SAÀE; e rlr: outro lado a empresa V C DA ROCHA
DISTRIBUIDOFJ{ ME, inscrita no CNPJ sob o ns 0l tl08 979/0001-42, estabelecida à Rua Antônio
Olímpio, n0. 32 , Bairro Vila Aurora, na cidade dc S,ro José do fuo Preto, Estado de SP, neste âLo

representada por seu --, Sr.(a) VANESSA C(IRREA DA ROCHA, portador(a) do CPF na.
29597983842, dorava[te denorninada simplesmenle ilITENTORA DA ATA.

A presente ata é originária da licitação modalidackr PREGAO, e [em sua fundamentaçào Iegal no
Decreto Municipal na. 5051/2023 e na Lei Federal nr. 1,1.133/21.

1. DO OBJETO

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as

demais condições ofertadas na (s) pmposta (sJ sáo as (lue sêguem:

Descrtçáo dos ltens Quantidade /

Môrca: DSI Modeloi 0$3a'lÀ

;;;;;;; ;;;; ;;;;',;;;;"".;;;;ilãõ,,.,,,,,,,
D-1460/1560

Total Lote 16

r Lote 18

CaÉui:ho de toner para inlllessoril llp l-,rscrJet Pro NÍ402dri r 16.,\ I 'r, \

Desclição dos ltens Unttârlo Final Sub Total

Cârtucho de toner para impÍ]ssora Hp Lasedet Pro M402dire :l6r\
cF226A

60,00
l,Ç

R$ 33,00 R§ 1.980,00

Constitui objeto deste instruniento o Registro cle pleços para aqursição futura e parcelada de
materiais de escritório.

2. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO

Quartidade /
Uüidade



llaÍca: D51 Fabricante: ( lilN,: ilí

Total Lote 18

Cartücho toner para impnêssDra HP Laserjet PRO 400M401i\

Descri(ío dos ltoDs

Rs I q8l-),00

PÍoces9ol

Fls.:

üo

Rubrical e
QuanlJdade /

Unidade
U tiirlo FtEal Sub Totâl

Lote 1
.,

Cartucho torer para impressora HP Lôsedet PRO 400M401N 20,00
úti P.$ 33,00 RS 660,00

Marca: I)SI , FaÍdcantê: CHIN \ll' Modelo: CF2B0A

Total LotD 21 R5 660.00

Lota 22

Caúuchos Toner Para lmpressorô HP Laserlet Pro .1003 Dl\

lJescrição dos lt6ns
quantidade /

Unidade Unitário Flnal Sub Total

IUodelo: W1030\

Total Lote 22 P§ 1.700,00

3. DA ENTREGA, DA GARANTIA E CONDIÇO} - DO FORNECIMENTO

3,1, O Item deverá ser entregue em até trS*(ryu irrz-el_dias após a Emissão da Autorização do
Fornecimento. O item deverá ser entregue no Alnr i\arifado do SAAE, no Endereço: Rua Galena, 239
- Jardim Alvorada - CEP 37.170-000 - Boa Espera a rvÍG;

3,2- Em caso de impossibilidade de entrega, p0l; 'írtilnte vencedora, dos materiais solicitados pelo
SAAE, deverá ser enviada uma justificativa ao S,: rl rle Compras con exposiçào dos motrvos da não
realizaÇão de entrega ou de entrega parcial, nrlo que o responsável do Setor analisará os
argumentos para eventual aceitação de pr() (,(t(rcão de entrega, sendo que justificativas
improcedentes acarrêtará à licitante vencedora sanÇào descrita no editai.

3.3. O SAÂ.E não está obrigado a adquirir umi, qunutidade minima do objeto, ficando ao seu
exclusivo critório a definição da guantidade c rlo rnomento da aquisição.

4. VALIDADE, FORMATIZAÇÀO DA ATA DE Rl GTSTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4,1- Avalidade daAtade Registro de Preços ser', lr: i2 meses, contado a partfu do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, porlr ,tio -§er prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o reco vantajoso.

4.1.1- O contrato decorrente desta ata de reqj: ro de preços terá sua vigência estahelecida no
próprio instrumento contratual e observará no mr :enlo da contrataçâo e a cada exercicio financeiro
a disponibilidade de créditos orçamentários. l), Lr como a previsão no plano plurianual, quando
ulLrapassar 1 (um) exercicio Íinanceiro.

10,00
ü!d Rs 170,00 Rs 1 700,00

x1



4.1.2- Na formalizaçào do contrato ou do inst
disponibüdade dos créditos orçamentános respr',

ptucelrioWltLll),o J"/t

Fls.: 1
ra aver ln lCa odaLt) ento substitr.l

4.2- A contrataçáo com os fornecedores regrsl,
entidade interessada por intermédio de instrunr
despesa, autorizaÇão de compra ou outro instru n

2021.

rios na ata será formalizada pelo órgào ou pela
rL{) oontratual, emissão de nota de empenho de
rlo hábil, conforme o art.95 da Lei na 14.133, de

4.2.1- O instrumento contratual de que trata o cni .1.2. deverá ser assinado dentro do prazo de

validade da ata de registro de preços.

4.3- Os contratos decorrentes do sistema de rerl ':,, (le preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

4.4,1- Serâo registrados na ata os preÇos e os qu, trlalivos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não pl, ,)slit em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

4.4.2- Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, ,r ilislro dos licitantes ou dos fornecedores que:

.r)r-\ rços com preços rguais aos do adjudicatário,4.4.2.1- Aceitarem cotar os bens, as obras ou o

observada a classiflcação da licitaçào; e

4.4.2.2- Mantiverem sua proposta onginal

4.4.3- Será respeitada, nas contratações, a )r(lem de classificaçáo dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

4.5- O registro a que se refere o item 4.4.2 tem ! , objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo srrr ati'r'io da ata.

4.6- Para fins da ordem de classificaçào, os licil, trrs ou fornecedores que acei.tarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecedo {) (igueles que mantiverem sua proposta original.

4,7- A habilitação dos Iicitantes que comporão o rclastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidad ik, contrataÇão dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

,1.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a . ,r de registro de preços, no prazo e nas condiÇões

estabelecidas no edital; e

4.7.2- Quando houver o cancelamento do registro l0licitante ou do registro de preços nas hipóteses
prevrstas no item 8.

4.8- O preço registrado com indicação dos licitan '\ e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibiiizado durante a ügência da ata de reç1isl o de preços.

4.9- Após a homologaçâo da licitação, o Lcitantt ,ris bem classificado será convocado para assinar
a ata de registro de preÇos, no prazo e nas conrlr )es estabelecidos no edital de licitação, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sançôes pre\ .las na Lei na 14.133, de 2021.

4.9.1- O prazo de convocação poderá ser prorr r11;rdo 1 (uma) vez, por igual período, mediante

4.4- Após a homologaçáo da licitaçào olr da contr ,rr,ro direta, deverão ser observadas as seguintes
condiÇôes para formalização da ata de regtstro di ir. i:,.rs;



t
PÍoco!§ú

FIs,
apsolicitação do licitante ou fornecedor convo,

devidamente justiÍicada, e que a justificativa seja

4.1O- A ata de registro de preços será assinada i

Sistema de Registro de Preços.

Llo, desde qu p ra zo,
r:ita pela Ad

,r' meio de assinatura digital e disponibrlizada no

4.1L- Quando o convocado não assinar a a[a
estabelecidos no edital, e observado 0 disposto r

facultado à Administraçào convocar os licitantc<
de classificaçã0, para fazê-lo ern igual prazo e nas

,regis[ro de preços no prazo e nas condições
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

,'manescentes do cadastro de reserva, na ordem
ondiçôes propostas pelo primeiro classificado.

4.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes (lr, l.rata o item 4.4.2.1, aceitar a contrataÇão nos
termos do item anterior, a Administraçá0, obser, rcios o valor estimado e sua event.ual atualizaçáo
nos termos do edital, poderá:

4.12,L- Convocar para negociação os demais licit rtes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordt: L de classificaçáo, com vistas à obtençào de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaiá, ,r; ou

4.L2.2- Adjudicar e fitmar o contrato nas coll(i -ões ofertadas pelos licitantes ou fornececlores
remanescentes, atendida a ordem classificatr. ia, quando frustrada a negociação de melhor
condiÇão.

5. ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇI )S REGISTRÁDOS

5,1- Os preços registrados poderão ser alterados i rr atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato qLrr 'leve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes silu a ções:

5.1.1- Em caso de força maior, caso fortuito ir fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou prevtsíveis de consequências inr rlr;uláveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea "d" do incisr ,l do câput do ar1. 124 da Lei nq 14.133, de 2021;

5.1,2- Em caso de criaÇâo, alteraçâo ou extrnÇ, , de qualsquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprc ,rda repercussâo sobre os preços registrados;

5.1.3- Na hipótese de previsào no edital de clá .ula de reajustamento ou repactuaçào sobre os
precos registradôs, nos termos da Lei ne 14.133, r 2021.

5.1.3,1- No caso do reajustamento, deverá ser r:speitada a contagem da anualidade e 0 índice
previstos para a contrataÇão;

5.1.3.2- No caso da repactuação, poderá ser a p, iido do interessado, conforme critérios definrdos
para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

4.13- A existência de preços registrados impltt r.i compromisso de forneclmento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administrar;l ii contratar, facultada a realizaçáo de licltaçào
específica para a aquisição pretendida, desde quc rrvidamente justiÍicada.



6.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, rr 11 enciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificaçào, para venl .rr se aceitam reduzir seus preÇos aos valores ile
mercado e náo convocará os licitantes ou fornecr-'i res que tiveram seu registro cancelado.

6.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se '

superveniente, o órgâo ou entrdade gerenciadirt ,

do preço registrado.

6.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos \:ii

liberado do compromisso assumido quanto ao

administrativas.

6.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, ,

cancelamento da ata de registro de preços, .r

contratação mais vantajosa.

6.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-s
poder cumprir as obrigações estabelecidas n.,

gerenciador a alteração do preço registrado, rl

supostamente o impossibilite de cumprir o conllr ,

6.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminha
documentação comprobatória ou a planilha de
registrado em relaçào às condiçóes inicialmente 1r

6.2.5- Na hipótese de comprovação da majora,
registrado, conforme previsto no item 7.2 ê n

atualizará o preço registrado, de acordo com a r e,

6.2,6- O órgão ou entidade gerenciadora comunir
contratos decorrentes da ata de registro de pre,
para que avaliem a necessidade de alteraçào cor:

14.133, de 2021.

ProceSso loo
Fls.: 3J

l)erlor ao preÇo p no mercãàó por m tivo
onvocará o forne Çao

les praticados pelo mercado, o fornecedor será
erm registrado, sem aplicação de penalidades

orgão ou entidade gerenciadora procederá ao
)tando as medidas cabíveis para obtenção de

superior ao preço reglstrado e o fornecedor não
.'La, será facultado ao fornecedor requerer ao
rliante comprovação de falo superveniente que
]IISSO.

,, juntamente com o pedido de alteraçào, a

ustos que demonstre a inviabilidade do preço
'Iuadas.

o do preço de mercado que inviabilize o preço
rtem 7.2-1, o órgão ou entidade gerencÍadora
rlade dos valores praticados pelo mercado.

r-á aos órgãos e às entidades que tl,erem firmado
,s sobre a efetiva alteração do preço registrado,
,rtual, observado o drsposto no art. 124 da Lei n0

6.1.4- Na hipótese de redução do preço regist ,rlo, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem Íirmado contratos decorrcL irs da ata de regÍstro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligencialr n negociaçâo com vistas à alteraÇão contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei na 14.133 le 2021.

6.2,2- Na hipótese de não comprovação da existr rt:ia de fato superveniente que Ínviabilize o preÇo

reglstrado, o pedido será indeferido pelo órgáo LL entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumpnr as obrigações estabelecrdas na ata, sob I ,na de cancelamento do seu registro, nos termos
do itern 9.1, sem prejuízo das sanções preüstas n, L ei na 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3- Na hipótese de cancelamento do registr do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerencÍador convocará os fornecedores do circl, tro de reserva, na ordem de classÍficaçào, para
verificar se aceitam manter seus preços registraclr obsen'ado o disposto no item 5.7.

6.2.4- Se não obtiver êxito nas negociações, í ,)rgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos i nnos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.



7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES RI (;ISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

7,1- As quantidades previstas para os itens con]
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entida(
participantes e náo participantes do registro de pr

7.2- O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1- De órgão ou entldade participante para órr r ou entidade particip

7 .2.2- De órgáo ou entidade participante para órt

, r'eços registrados nas atas de registro de preços
qerenciadora entre os órgãos ou as entidades

'rlos.

,r ou entidade não participante.

,stimado as quantidades que pretende contratar
i:jamento.

r)tidade participante para órgào ou entidade não
rro art. 32 do Decreto ne 't1.462, de 2023.

ou en[idades dos Estados, do Distrito Federal ou
ticiário da ata de registro de preços, observadas
rtaçào ou nào do fornecimento decorrente do

7.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tivcr
será considerado partÍcipante para efeito do remir

7.4- Na hipótese de remanejamento de órgão ou

pârticipante, serào observados os Iimites previsto

7.6- Caso o remanejamento seja feito entre órgal(,

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor be
as condições nela estabelecidas, optar pela a(

remanejamento dos itens.

7.5- Competirá ao órgào ou à entidade gerencrit, ,ra autonzar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantrtativo inicialmente informado 1r o órgáo ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade qur, ofrer redução dos quantrtaüvos informados.

7.7- Na hipótese da compra centralizada, nào ,rvendo indicaçào pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participant()s ,i compra centralizada, nos temos do item 7.3, a
distribuição das quantidades para a execução des, ntralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCEIÁMENTO DO REGISTRO DO I,JCI,I \\TE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1- O registro do fornecedor será cancelado pek, rerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1- Descumprir as condições da ata de regislr( lo preços, sem motivo justificado;

8.1.2- Náo retrrar a nota de empenho, ou il1sl ,rnento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preÇo registrado, r hipótese prevista no artigo 27,5 20, do Decreto
nç 11.462, de 2023; ou

8.1.4- Sofrer sanção prevista nos lncisos [Il ou l\ ,r caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021

8.1.4.1- Na hipótese de aplicaçáo de sanção previ
na 14.i33, de 2027, caso a penalidade apllcada ,r'

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

fundamentada, decidir pela manutençào do regi'
ata enquanto perdurarem os efeitos da sançã0.

ra nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei
r.rrnecedor nào ultrapasse o prazo de vigência da
rlidade gerenciadora poderá, mediante decisào
u de preços, vedadas contrataÇões derivaclas da

PÍocer
Fls

@

oo



8.2- O cancelamento de registros nas hipóteses p lvistas no item 9.1 será formalizado por despacho

do órgão ou da enüdade gerenciadora, garanüdos ,s principios do contraditório e da ampla defesa.

8.3- Na hipótese de cancelamento do registro ti .ornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

8.4- O cancelamento dos preços registrados podL'

ata de registro de preços, total ou parcialmenl.{'

comprovadas e justificadas :

9,3- O órgão ou entidade participante deverá
ocorrências previstas no item 9.1, dada a ner

cancelamento do registro do fornecedor.

r ser realizado pelo gerenciadoÍ, em determinada
ras seguintes hipóteses, desde que devidamente

'@kEL
l1<t4

omunicar ao órgão gerenciador qualquer das

'sidade de instauração de procedimento para

PÍocoSto

Fls.:
8.4.1- Por razão de interesse público;

Rubrica:

8.4.2- A pedido do fornecedor, decorrente de cas, ,rrturto ou força maior; ou

8.4,3- Se não houver êxito nas negociacões, na. lrÍpóteses em que o preço de mercado torÍlar-se
supenor ou infenor ao preço registrado, nos ternr , - do artigos 26, § 3e e 27 , § 4e, ambos do Decreto
na 71.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.1- O descumprimento da Ata tie Registro ,,' PreÇos ensejará aplicação das penalidades
estâbelecidas no edital.

9.1.1- As sançóes também se aplicam aos integr,, rtes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, náo honrarem o compromlsso ,r .umtdo injustiflcadanrente após terem assinado a

ata.

9.2- É da competência do gerenciador a aplicaçà, rtas penahdades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. - inc. xlv, do Decreto nq 1 1 .462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser espeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo ór ,ro participante a aplicaçào da penalidade (art. 8a,

inc. IX. do Decreto na 1 1 .462, de 2023).

10. CONDIÇOES GERAIS

10,1- As condições gerais de execuçào do objeto ais conio os prazos para entrega, recebimento e

pagamento, as obrigações da Administraçâo e l,r fornecedor registrado, penalidades e demais

condiÇões do ajuste, encontram-se definidos no Tr n]o de ReferêncÍa - Anexo I do Edital.

10.2- No caso de adjudicação por preço global d" trupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesqur .1 de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a enüdade.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente \ r foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,



depois de lida e achada em ordem, vai assrnada I)r r(rs partes e encaminhada cópia aos demais órgàos
partlcipantes.

ProccrSo

Fls.:

0tCo

Rubrica:

William Ca rr ho Oliveira

Diretor Supor' ,'ndcnte SAAE

\iANESSÂ CoIi .\ DA ROCHA

V C DA ROCHA L)L IRIBUIDORA ME
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Juridica de Direito Públrco. com sede adrninislrrt .r na Rua Pará. IlJ50. baino Jardim Santa Helerra
ncsta cidâdc, inscrita no CNPJ sob o n" 01.ôll ll'0001-00. rcprcscntado ncstc ato pelo Prc'lcito
Municipal. Sr. tdegar José llemardi. ponatlor rll .riterrir dc lde-ntid«de R(; n" 967186 SSIriNl'l'c do
CPF n" 5(r7.528.491-53, brasilci«r. casado. resrtl. lc e don'liciliade na Atcnida Tancrcdo Ncvcs. nn

l6-50, Csntro, ncsta cidadc rlc Nova l-lbiratà (M I ). 'lrSOI-VI rcgistrzr os prcços da cmprcsa V. (1. l)A
ROCII^ DISTRIBUIDOR.\. inscrita no ('\l']r r)5.8011.979!001-42. localizada nâ Rua Anrônio
Olimpio. n" 32. Bairo, Vila Aurora. Sào José d,r li l)rr1tr - Sl). tcprcsenrada pela SÊ. Vanessa Con.eia
Rocha, ponador do R(;: -l-l3222llt SSI',Sl'.., (PIr 295979tSti-42. doravante denonrinada
"PROMITENTE FORNE( h-I)ORA' . l()s lcm,)\ i lei l-ctleral l4.ll3'll.cdasdcnraisnomrasl!.gais
aplicáveis e, considcrando o lcsultado dt, I'l(F-t, \r I LF I ltO\l(1) n" 0d7/2023. para RE(ilSl lto Dl.
PREÇOS, firmam a prcscntc Ata dc Rcgisrro dc I rços. obcrlccidas as disposições da Lei Fcdcral n,'
14.133/2021. e suas altcraçõcs postcriorcs e a; c()r)i rüões scguintcs:

I

I61t.00

I

a,,l79l

n-ova Ubiratà - MT CEP 78.888-000
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CL,,\ttStrl.,\ SEGLr\D.{ - l),\ \ Al-lDAl)}. l)r } Itt-(;lSTRO D1- PRI-('OS

2.[. A prcscntc Ata dc Rcgistro dc I'rcço: tt'r .r virlidadc ric ati' 12 (dozc) mcscs. c podcr'á scr

pronogado, por ipUal período. desdc quc cotruri,t r . 1,, o preço vantajoso.

2.2. Nos tcrmos do § 4" do aíigo l5 da Lei Ictl
ata de rcgistro de prcços. o Ittunicipio dc \,
exclusirarrrcntc por scu intcmritJit-r, os nratcrili. r.

tanto, outros mcios, dcsdc qur,- pc-rmitidos cm lci- .

qualquer espócie à empresa dctcntoÍr.

rl n" I'l.l3l,'9-.1, durantc o prazo dc vllidadc dcsta
r Ubiratà MT nào scrá obrigado a aqursiçào.
rr idos na cláusula prrmcira. podendo utilizar. para

r quc. desse fato, caiba rccurso ou indenizaçào de

2.3. Em cada aquisição dccurrcnte dcsta All. ..r'iio obscrvadas. quânto ao preço, as cláusulas c
condições sonstantes do edital (lo PREGÀO t Ll r l(ONI(O n" 047 i2023, que a precedeu e integra o
presentc instrumcnto de compromisso. ind!-pen(lsl .lc transcflçôo. por scr de pleno conhecimento das

panes.

ct.Atrstrt..4, .tRCI RA - t)o I,^GAMU\ r( t

3,1. Os pagamcntos seÍão cfctuados L-n) .rté -l() í

atestada cm scu vcrso o reccbirrrcnto rlos produt,,.
Fomecimcnto e cspccificaçircs do Edital.

rtal rlias da cmrssào dir \ota Fiscal- dcvitlanrcntc
''.luuntitirtdc c qLralidntlc confomc Autorizaçào de

3.2- A nota fiscal sornentc scrá libcrada qurn ,, o curuprimento do limpcnho estivcr enr totâl
conformidaclc com as especiÍicaçõcs exigidas I'r'lir ' cil'itura Municipal de Nova Ubiratã MT.

3 4. As notas tiscais dererâo \cr L'r'ritidas enl D)(,( ., corlente do pais

3.,1. Na c"'entualidadc dc aplicaçiro ds rruln:.
parccla vineulada ao cr,cnkr cu io JcscumprimcnlL'

Rua Pará n" 1850 Jardrm Santa Helcrr
Fone: (66) 1579-l l9l Srrr

Lrs dcvcrâo scr liquidadas simultanearrcntc com
,rriucm à aplicaçào da penalidadc

1.5.0('NPJ da dctentora dâ Ata constantc d nor, ir\cal c tàtura devcrá scro mesmo da docurncntaçâo
aprescntada no procedimcnto licitatirrir-r-

3.6. Ncnhum pagamcnto será cÍ.:tuado a detcnt()r ,ll Ata enquanlo pendente de liquidação quaisqucr
obrigações Íjnancciras quc lhc t'orarn irnpostas- cr,, r iíude de penalidadc ou inadimplência, scm quc
isso gere direito ao pleito de rcajustarnento de prc. . ou correçào monctária.

cLÁustJL^ QUÀRT^ - D.,\ \'tGÊ\( t^ t. t)r,\ PR^ZOS DU ['ORNECINIENTO

l:1.0()))

I

D.1

r.Nova Ubiralã - MT CEP 78.888-000
rrrx'.novaubirata.mt.gov-br [i,iâJ,$ii",r*,Í*:..

79Íll]or4l
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Rubrica: é"
4.1.1. A prcsente Ata dc Rcgistro de Preços te, rr validade de ale l2 (doze) meses, c poderá ser

prorrogado, por iguâl Periodo. d.-sdc quc complt,t ,'o ptcço rantaios(t.

4.1.2. A entrega será realizada coríbrme a rrcce .r,.ladc da Prefcitura de Nova Ubiratã, atmvcs dc

Solicitação, pedido ou Autorizaçio de tbrnecirrcnr rra quantidade solicitatla.

4.l.J.Ositensdeverãosercntrcgucsnoalnroxali,ir,,.cntralsituadonaAvcnidaTâncredoNcvcs. 1561.

centro, Ir4unicípio de Nova Ubiratà-MT rlc segund., , 'cxta das 07h00min às I lhOOmin c das l3hOOmin

às l7h00r»in. nas quantidadcs solicitadas apos pc, r.lo ou autorizaçâo dc fornccimento expetlido pelo

Depaíamento de Compras. no prazo de 08 (oittt) rlrrr aJxrs o reccbinrcnto do pedido.

4.1.4- Os itcns cm dcsconfontticlatlc cotn as c:p.

rejeitados no ato da entrcga. dcvcndo a enrpt.'

cancclatrrcnto da compra.

CLÁI ISI JLA QTII\TA . DAs ()BRIGAÇÔI,,\

5.1. Da Prcfeitum i\lunicipal de \ora l,bir irt:r

5.1.l. Garantir a detentorâ do Rcgistro de Prcç,

rgualdade de condições. a prelêréncr:t rlo sen iç,,.
mcrcado. constatados mcdiantc pÉr ia c ampla I'c.

-§.1.2. Negociar com a detenloÍir dc Registro «lc I

pesquisa dc preços cstivcrem rncnorcs que os rcst\
5- l ,3. Acompanhar e Íiscalizar, através de scrr itl,,

temros da ata dc Íegistro clc prcços devidarncrtt,
dctectadas c Çomuniçado as oconências dc quaistltt.
poÍ paíc da licitante vencedora:

5.1.4. Lfctuar o pagamento a Iicitantc rcncetit,r .

Regrstro dc Preços a ser fiflnada cntrc as Purl,,'
consoanlc a Lcgislaçâo vigcntc:

5.1.5. Zelar para que sejam cumpridas as ohngrr,
sejam mantidas todas as condições dc habilitaçrio L

5.1.ó. Aplicar à detentora da Ata pcnalidades. qu,

5 1.7. Prestar à dctentora da Ata toda e qulltll
perfeita exccuçâo da nota dc cmpenhol

5.1.8. Notificar. por escrito. à detentora da Atir d.r

licaçiics transcritas oo tcÍIno de rcfcrôncia scrão

ranar tr problcma irncdiatamcntc. sob pena de

rlurante toda a vigência desta ata. desde que em

rrprc que os tbrem compativeis com os preços de

, \4.
. !-os. scmprc os prcços dc mercados resultantl's da
. rdos

,lcsienado pela Átlministraçâo. o cumprimento dos
.Lssinada. anotado cm regisffo própno as falha-s

latos que. a scu critcrio, cxijam medidas conrti\as

,r ma c prazos cstabclccidos neste edital c na ata dc
proccdcndo-se a rctcnçào dos tributos der,idos.

L'cri âssumidas pela licitante vencedora, bem como

lLralifi cirção exigidas na licitação;
,.kr f<rr o caso:

inlirnnsç5s. por c:'tas solicitadas. nccessá,rias à

plicaçâo de qualquer sançâo

5.2. [)a l)etrntorl tla,\ta:

5.2.1, Sempre que notificada, o lV'lunicípio clel ':rná a contrataçào. após pesquisa de mercado. a

licitante vcncedora deverá conrparccer nos 2 {rLrr r tlias úteis scguintes a notificação. para assinar o
contrato c retirar a Nota dc Ernpenho e resp!'cri\ Ordon de Fomccimenlo. sob pena dc decair do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções prcr irs neste certame. Recebida a requisiçào. a empresa

vencedora do certame obriga-se a;

5.2.2. Atender a ordem de Folnccirnento do 1\lrrrr , pio.

5.2-3. Fomecer os itens objcto dcsta ala solicit:rLl ,' pelo Municipio, scnr quc com isso hajo qualquer
custo adicional.

5.2.4. Credenciar um Íeprcsentante junto ao \ rrnicipio para preslar esclarecimenlos que lorem
solicitados. cujas reclamaçôc' sc obriga a atendcr I ',rltâmcnte:

5-2,5. Mantcr, durante a cxccuçâo do contrlt,r todas as condiçõcs dc habilitação e qualificaçào
exigidas neste Edital;

5.2.6. Assumir a rcsponsabilidade por lodos os (r( rrgos e obrigaçôes sociais previstos na legislação
social e trabalhisra em vigoÍ. uma vez que os . rrpregados não manterâo nenhum vínculo com o
Municipio;

Rua Pará n' 1850 - Jardim Santa Hclcrr Nora Ubiratà - MT CEP 78.888-000
Fone: (66) 3579-l192 Sitc '. rvr.r,. novaubirâta.mt.so\'.br i,i;lÊ,ffii",.* i'Si
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5.2.7. Responsabilizar-se pclos danos quc carts.tr

scr ,-indo com cxcludcntc ou rcdulor dcssa r c:1'

fiscalizaçào por parte do Nlunicipio:
5.2.8. Prestar os esclarecimcnlos qLre tirrcrn rL,lie

âtcndcr prontamcntc.
5.2.9. Quando a contÍatada li)rncccr os c,,1uip.rtt.

bcns, os nrcsmos dcr erào passar por inspccão, tcrtl'
Ubintà - MT.

5.2-10, Fontcccr todos os tlatlos n.-çg55f1itr' i
contratado. sempre que solicitado pelo Município ,

5.2.1 L O Município de Nora LlbiratÀ - l\'ÍT l*e
atendâ as cxigéncras. cabr'ndr' à cmPrcsa a rep(r\r!-i

lustilicativa para atraso na cxccuçào do fomecttttcr

5.2.12. Todas as dcspesas conccmcntes ao ob-iett,

quc

l. dar causa à inexecuçào 1;arcial do contllto
II. dar causa à incxccuçào parcial do eotr;

Íuncionamcnto dos scn ic,.rs pühlicus ott ao inltt'er
III. dar causa à inexecuÇào total do colln?lo:
IV. deixar de entregar a «locumentaçào exiuirlir
V. nào manter â proposta. salvo cm dccort,:tti
Vl. nào celgbrar o contràto ou rtào cntregat rr

convocado dentro do prazo dc valitlade dc sua ptol
VII. ensejor o retardamentrr da cxccuçào ou,.lit.
Vll[. aprcscntar declaraçào ou docun]enlaçà() liri

durantc a licitação ou a exccução Jo contràto;
lX. fraudar a licitação tru praticar ato ti"udLrl(r
X. cornportar-se de modo intdôneo r)u corlrcl(
XL praticar atos ilicitos conr risLas a liuslrur,,
XlL praticar alo lesivo prc'vi\to no an.5" dl [ (

r,r l\.Íunicipio ou tercciros. po
.abilrdadç o tàto dc havcr at;ompanhamcnto c

.los pclo Vunicipio, cujas reclarnaçr)cs se ohriga a

.,.:,tâ llir scrào às cxpcnsrs da licimntc vcnccdora

('1,.(tisl't,.\ su\t',,\ - D,\s ('o\DI(lÕEs l)l I oR\l.('l\ll-\lr)

6.1. Os contratos de aquisiçào decorrentes da |r. ! te .{ta de Registro de Preços serâo formalizados
pcla retirada da nota de empcnho pela dctentorir

6.2. A dctentora da presentc Ata de Regislro rl I'reços scrá obrigar.la a atender todos os pedidos

cfctuados durantc a vigência tJcsta,A.ta. rncsmo (lU! .'ntrcgr dcles dccorrcntcs cstivcr prcvistapara data

posterior à do seu vencimenl().
6.3.Todaaquisiçãodeveráserefêtuadamedtitttt..,rlicitaçàodaunidaderequisitante.
6.4. A empresa fomecedora, quando do recchir :lto da solicitaçâo, deverá colocar. nâ cópia que

necessaÍiamente a acompanhirr. a data e hoÍa enr , - a tiver recebido. alem da identificação de quem

proccdcu ao rcccbimento.

('I,Átist't.,\ sÍ;l l\'tA - lx)s Ilt.Cl RSos olrí \lll..\ l iRlos

7.1. Os recursos Íinanceiros para pagamento tla- .i.'spesas de que tÍata â presente Ata, sào recursos

próprios do Munrcípio.

Ct.Átrst l.,\ oll',\\"\ - l) \s l'[-\.\l.l t)Al)l '

,,s e o r ciculo. antes dtl rccebimento definitivo dos
,.los por scr"'idor aulorizado do Municipio dc Nora

'calizaçào c controlq dc cumprirncnto do objcto
\oi a []biratà MT.

l-se o direito de rejeitar qualquer produto que nào
sendo quc a rejciçâo nào poderá ser alegada como

Lr() quc cau§e gravc dano à Adrninistração, ao

üolcti\.o:

1.rÍa o ccíame:
,,.1e lato supcncnir,'ntc dcvidamcnte justificador
i(,cur)rcntaçào erigida para a contrataçào, quando

, \ta;
trcga do objero da licitação sem mcrtivo justilicado;
L cxigida para o ceÍtar c ou prestar dcclaraçào Íalsa

,, [a cxccuçào do cor)trato;
lr aude tic clualquer natureza:
,lrjclivos tla licitacão:
r' ll.tl.l6. de l'de agosto de 2013

ll.l. Comctq rnliação adrninistrativa, nos tcrm(). llir Lei n "14.133,dc2021.olicitanteiadjudicatário

Rua Pará n' 1850 - Jardim Santa Hclcn
Fone: ((r(r ) -1579-l 1 92 Srte

Nor a Ubiratã - MT CEP 78.888-000
ru'r,r'.novaubirata.mt.go\,.br íf.iâJmir'.*
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8.2. Scrão aplicadas ao resporsável pelas inli.r
sanções:

U' b

e- ldrninistrati!as prcvistas nesta Lci as scguinres

I,
II.

l
I\'

advertência:
multa:
impedimento de licitaÍ c contratar: 

.
dcclaração dc inidoncidarlc para licitar ou

9.1.1. Considera-se Preço rcgistrado aquele irln
custos atc a entÍega no local rndicado. tais comor lr

fiscais c para fiscais). transpoíc. clnbalagens, sclr
complemcntar e outras nâo cspcqiticüdas neste I ,,lr r

assumidas pela ernpresa dctuntora da ala na exccuç

9.4. O Órgão Ccrcnciador d"u.r. 0""1,11, st'br

registrado no prazo márimo dc d!"2 dias útcis, sIl'

Rua Pará n" 1850 Jardim Sanra Flclcn
Fone: (66) 3579-l 192 Srtc

rrrdo aos materrais, incluindo todas as despesas e
,rllos (irnposlos. taxas, cnrolumentos. contribuiçõcs
,:. mâo-dc-obra e qualquer despesa, accssória c,'ou

nus' rluc rncidanr no cumprinrento das obrigações
, , rla mcsma.

rr rcvisào dos prcços otr cancelamcnto <1o preço
nroti\'o de Íorça maior devidanrente justilicado no

Nova Ubimtã - MT CEP 78.888-000
\ \v\.\,.novaubirata.urt.gov-br ;,i'rlâ.l,ãll.r"r* ii#:;
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ProccEso

Fls.:

RubÍica:

lü) 7l
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rlralxr

('t,Álistlt.A N0\^ - Do Rl.^.ltrs lAMl.\ I ( ) l)f PRU(los

9-l Os prcços registrados scliro fixos e irreajLrstrir. r: durante a vigência da Ata de Registro dc Prcços:

9.2. O preço podcrá variar para cinra ou purr u\o tcndo como basc o dcsequilibrio cconômico
financeiro, caso seja aceilo pcla admrnistração

§

8,2.1. A sanção prcvisla no inciso I dcstc scri r irdl ctclusir nrrtcnt c pcla infraçào administrativa
prevista no inciso I do ircm fi l.quaudonãosc-;tt,. :eula ilrposiçào dL- penalidâde mais gÍaye.

ti.2.2. O atraso injusriÍicado ou rcLardamento na i rcga do objcto deste certanre sujeitará a contratxdâ,
a juízo da Administração, à multa nroratória dc ll : { mL-i(r por ccnto) por dia de atraso. alé o limilc dc
109,o (dez por ccnlo I do ralor - tcrr c()mü base (, \ ir total da solicitaçãor'ordcm de t'omccirllcuto.

8.2.3. Após 21" (vigesimo prrmciro) dia de atra\t n.r entrcga do objcto s.-rá considcrado incxccuçào.
rotal quando for a primeira cntrtga ou parcial a I'irr r da scgunda enlrcga.

8.2.4. Nos casos de comctinrerrlo das inÍiaçõc. r, lrnistrativas previstas nos incisos [, IIl. IV, V. Vl
e Vll do item 8.l. será aplicadl nrulta de l0oásohr, rr vnlçr dg lgferência do item4ote.

8.2.5. n-os casos de cometin'rcrr() das ürfraçõcs r, ninistrativas previstas nos incisos VIlt. IX, X, Xl e

Xlldoitcm l3.l.scráaplicatJanrrrltade 159ásobr, ,, valorde rcfcrência do ilem,{ots.
8.2.6. Scrá aplicada sançào de irrpedimcnte d. r.rtar c contÍatar na hipótese de cometimento das

infraçôes previstas nos incisos ll, III. IV. V, Vl r \ I ,.lo itcur 8.I
8.2.7. Scrá aplicada sançâo de dcclaraçôo dc ir ,'neida,lc para licitar ou contratar na hipótesc de

cometimento das inliações pl*'istas nos inciso' \ r I lX. ,\. XI e Xlt do item Í.l. l.
8.2.8. A multa prevista neste itenr será descorr ,ll dos crcditos que a contÍatada possuir com ,,r

municipio de Nova Ubiratà I!'lT, e poderá cunrulr (om as clemais sanções administrativas, inclusive
com as rnultas prcvistas.

8.2.9. Ern caso dc reincidência, a multa podcrl .. ,plicada crrr dohro. rcspcitando o limilc máximo dc

309á (trinta por cento).
8.2.10. As sançôes prcvistas nos inci.r,- l. lll c IV do item 8.2 poderào scr aplicadas

cumulativamente som a pre!lsta ntl inciso Il n](sn ilr'n1

8,2.11. Seamultaaplicadacasindenizirl,.cabírcislbrcmsupcriorcsaolalordcpagaÍnsnto
eventualments devido pcla ÂrJrlinistraçào a<l errn Lrrdo. alúrn da pcrda dcsse r.alor, a difcrcnça será

descontada da garantia prcstada. quando for o cits,,,Lr scrír cobrada judicialmente.

8.2.12. A aplicaçào das sanç(lcs prcvislir\ .tc F.dital artigo nào cxclui. em hipótesc alguma. a

obrigaçâo dc rcparaçào inrcgrrrl rlo drno causarlr r, ,,lrninistraçào Pública.

8.2.1-1. As sançõcs \erào proccssadas dc rr, ,r'do corn a Lci 14.13312021.

9.3. O Órgâo Gcrcnciador Jxrdcrá rc\'isar os prcr-, . I)raticados ncstu Ata, â qualquer tcmpo.



re deeitu,

9.5. No caso de reconhccitnento do deseclLrtlr

estabelecido, o Órgâo Gerenciador. se.iulgar c()rl
libcrando os fomccrdorc" du comfrlrmi\so a\-rrl
negociação-

Procerso
Fls.: s1

Rubrica:

,rrrl cconôrnico-financeiro do preço inicialmcntc
rientc. podcrá optar pclo cancelarnento do preco,
1,,. scr, ,*),,.rt,u dc pcnalidadcs ou dcterminÍlr a

9.6- Na ocorrência do pr€ço rcgistrado lomfir-\. .irp(]riol ao preço praticado n<l rncrcado. () Orgã0
Gerenciador notitjcará o lbrneccdor uom o princir \IENOR PREÇO rcgistrado para o item visaldtr a

negociaçãopamareduçãodepreço.esuradequlr..,ilodornelcâdo.mântendoomesmoobjetocotado.
qualidade e cspecifi caçôes.

9.8. Simultaneamente pr,cederá a convocaçio r(ts dclnâis Íbmc-cedorcs, rtspeitada a ordem de

classificação visando estabelecer igual oportunid;r, 1,le negociação.

9.9. Â revisâo scrá prcccdida de pcsquisa prú\ ia r(, mercâdo forncccdor, banco de dados, indiccs ou
tabelasoficiaise,tluoutrosrnciosdisponivcisparalrnntarrcntodascondiçriesdcmcrcado,envolr,endri
todos os elcmcntos para lrns dc graduar a .jus rcnluucrâçàc, do scrviço ou fomccrmento c no
cmbasamento da decisào dc de[trir ou lcacitar o pe ,,lo;

9. 10. Preliminan'nente o Orgão (icrcnc iador c,,n r , , r rá todos os fomecedores no sentido de estabelecer
negociação visando a manutençâo dos preços or. rnariamente registrados, dando-se preferêncir ao

Íbmeccd<rr de primeiro MENOR PRI:ÇO e, :Lrcr.\rvamcutc. aos dcmais classifioados, rcspcitada a

ordem dc classificação.

CI,ÁUSULÂ DÉCIMÂ. D,{ R},s(.ISÃO I).\ \ I.\ D}- RI,-GISTRO DE PREÇOS

10.l. À ata podcrá ser rescindida dc pleno dircrto rashipótcscs a seguir relacionadas

10.2. Á rescisão pel Ádt inisÍrq'iio poderú oto; t tlrutndo:

10.2.1. A detent«rra não cumpriL as obrigaçôcs c(, -Lrntes dâ ata;

10.2.2. A detentora não lbrmalizur contrat() r . ')mcnÍc dô registro dc preços ou nào retilar o

instrumento equivâlente no prazo estabelecirlo. 'c , \rlnrinistraçào não aceitâr suâ j ustificativa;
l0-2.3. A detentora der causa à rescrsào adnrin[r rva de contrato drconente d0 registro de preços;
10.2.4. tm qualqucr das higrtcscs dc incxccr.rçi() ,tal ou parcial do çontralo dcc'orÍcntc <1o rcgistro dc

Pfeços
10.2.5. Os preços registrados se rprescntarcirr rrr ,tliorc' los praticados pelo mercado e a detentora

não aceitar a redução:
10.2-6. Por razões de interesse público. dcvidam. Lc rnotivadas ejustiÍ'icadas pcla administraçâo;
10.2.7. Sempre que flcar conslatada quc a pLcstr.lora pcrdcu qualqucr das condiçõcs de habilitaçào

c ou qualrlicações exigrdas na lititatl't.r.

10.3. A comunicação dc rcscisão scr'á lbit.a I)...rralnrcntc ou pol cortcspondência com aviso de

recebimcnto, juntando-sc cornprovantc àos autos r r. deÍam origcm ao rcgistro dc preços. No caso de
ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço r1l , r,-'ntora, a cornunicaçâo será feita por publicar;ào no
Drário Oficial do fstado por 2 (duas) vezes con\cr rr.'a, considerantlo-se cancelado o registro de preço
a paÍi da última publicaçào.

10.1. A rescisão pelt detentoru poderó ocorrt quutdo, mediante solicitaçdo por escrito, compÍoear
estot impossibilidade de cumprir u cxigêttcirts th ,ttu.

Rua Pará rf 1850 - Jardinr Santa }Icle r Nova Ubiratã - MT CEP 78.888-000
Fone: (66) 1579-l 192 Sitc: i rv*,.novaubirata.mt.gov.br X,r';9â,1ffi1o,,**,0 /;x:j';-,.,,,_.,,,

pr{]{-csso.

9.7. Dantlo-sc por infiuríÍura a ncgociaçiio dc r(( .,:ro Llos prcços. o órgão (ierenciarlor desoncrará o

forneccdor em rclaçào ao itcm c cancclaú o scu r\' \iio. scm prcjuízos das pcnalidadcs cabívcis.

Y)?u
l



rê eitu '
de

10.4.1. Â solicitação tla dçtsnlora prua cancclur

antecedência dc l0 (ffinta) diâs, làcultoda à À(j
cabivcis, caso nào sejam aceitas as raziics do pcdi,t

10..1.2. A rescisâo ou suspcnsão dc firnrecimcl
notilicada.

:nto do prcço rcgisfo der.eú scr nrrulatla como

'inistraçrio a aplicrçào das pcnalidadcs prcvistas

com lundamcnlo na lci 14.133/2021 dever'á scr

10.6, Aplicar-se no que couber o disposto nos.rrL ,rs l:i.ll31202l

clÁustil-.\ D[,cl\tÂ Plill,lI,tR.{ - t)Â .\r r{ )r{IZ\(Ào PARt AQUISIÇÃO

1l L Os lbrnecimcnlos dccorrsnlcs da prcscntc ' lrr dc Registro dc Plcços scrão autorizados, caso a

caso. pelo ordenador de despesa correspondentc r)L \()r quclr aquclc deleear competência para fazêJo,
mediante orévia c obriqatória nesquisa dc rnt'r.ltlo, ()ndc sc verilique o preço registrado cm ala
enconlla-se compatível conr o de mcrcrclo.

| 1.2. Os fomecimentos dscorrentcs desta at.l . : iro formalizados atrar,çs da emissâ<l da Nota dc

Hmpenho e re.lpectivâ Ordern Fontcçirncnto. ( ls,, Lrnidade ncccssitc de Ícgulamentaçào nào prcvlslâ
ncstc instrumcnto. destlc quc as nonr]âs Çontrâluilr- r'ro colidam coüi âs clliusulas dcstâ âtâ.

ll.3.Emcasodecelebraçãodecontratos,alicrlar,, estarii obrigada a Íbmecer qumtitativos superiore s

àqueles regrstrados. em função do tfrerto cle acri:. n,..r dc are 259,ó (vinte e ctnco por cento) colrlonnc
lei 14.133i2021.

CI,ÁI]SI]I,A DE(.I\IÀ SE(]I ]ND,,\ . DÀS (.0', I I ]NI(]AC(iEs

12.1. As comunicações entÍc as partcs, telacionir,, ,\ com o açourpanhamento e controle da presente
Ata, serão t'eitas sempre por escrito.

(ll.,AtlsUl..\ trE(.lll.\ TIIR(IEIRA - Vll\('l I \ÇAo 
^o 

EDI't',\t.

13.1. Farão pane da prescntc ata- alêm dc suls e\ jssa5 cláusttlas, indcpendcnremente de transcrição
no corpo do preseltc, âs instruções cortidas no L, tll dc Prcgào clctrônico n', --12023, bern conro os
documentos a ele reíercntes. alé da proposta apr. .cntadt pcLa PRON{ITENTE FORNECEDORA. no
certame licilatório.

CLÁUSULA DÉCIIVIA QI;ARI.A * DÂ PR()I.I ( .\o I)8 I)ADOS:

l4.l- O MLTNICiPIO DE NOVA UBIR^TÀ e . t ONTR\T,\DA se compromerem a proregL-r os
direiros lundamentais de liberdade e de privaeitl. r c o livre descnvolvimento da personalidade da
pcssoa natural, relativos ao lÍatânrento de dados p( .!)ais. inclusive nos mr:ios digitais. garantindo quc:

â) o tÍatamento de dados pessoais ditr-sc-a de oc\i (r conl as bases legais previstas nas hipótescs cios

Ans- 7", lt 'c/ou 14 " da Lei 13 709,2018 ris i Lrrrs sc submclerão os scn,iços. e para pr.opósitos
legítimos, espcciÍicos. cxplicitos c infbrmados iro L ,rlan
b) o tratamento scja limitado a: ativrdadcs ncc. .iirias para o aicance das linalidadcs do scrvico
contratado ou, quândo Íbr o caso. ao cumpriment,.r r ,rlrrigação legal ou regulatória. no exercício reErlar
tle direrto, por detemr inaçâo j uilicia l c'u por recluisr ,,.' dx r\NPD:
c) dutantc a cxccuçâo do objcto destc coltrato. cnr ,rso <l: ncccssidadc dc çoletá s tratamento dc dados
pessoais de pessoas naturaisltrtulares merliantc cor ..ntimcnto. a coleta do mesmo será realizada após
prévia aprovação da PREFEITUR 4 MUNIClt,r\l l)E NOVA UBIRATÁ, rcsponsabilizando-sc a(o)
CONIRATÀDA(O) pclo inÍorme de nccessidrd. r,) titular. obtençào e gestão do consentimenro do

Rua Pará no 1850 - Jardim Sarlta Hclcn ll,-ova Ubiratã - MT CEP 78.888-000
Fone: (66) 3579-1192 Silc r rvw.novaubirata.mt.gov.br X,§*âffiiLrr*,* ;",;".." ,

o0142

314J
€J-

s

RubÍica:

ll).5. A Âdministraçâo, a scu clitório. poderá cor ,,car. pcla ordcm. as dcnmis licirantcs çlassificadas,
nos tcrmos d<l disposto ncsrc edital pala, medirrt, :r sua concordància assumircm o Íbrnecimento do
obJelo dâ atâ.

t
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,lctados sir poderào scr utili

Fls.:

Rubrica:
/.:,t ()s tl il

"13

rncsmo, nos tcmros da lcgislaçào. Os tlados asrrr
scrviços cspccificados ncstc çontrato. c crn hiprltc
para finalidades distintas, sob pcna dc rcsponsahilr
e.Il cventullmenlc. podcm íli pürl§s !rrrt\cnrr,,l
I. UIRATÀ scrá rcsponsárcl p()r ohter (' (,Inser)rr

contratual:
d) as pancs declaram cluc us sislcrnas rrtlirrmatizarl
colcta, armazenamcnto c tratanrcnl() dor clado. pr
politicas, cspccilicaçõcs tccnicas. cstundo alinlrltlt
proteçào de dados:

c) os dados obtrdos em razi(r dcstc (j(rrtliito scrà{

adequado conlrole baseado cnr Íitnçio c eotl lnrrrsl

l'cdado o compartilhamcnto tlcsscs rlados com lcr.e

c. L I ) a rcalizaçâo do tratamcnto dos dados pcssor

continuará a scr feitr de acordo com as disposiçircs
rermos do Ârr. 3". da Lei l.l709..lll;
c.l.2t o ( ONTRAT^DO l^) oÍcrec.'rii garrrrrt,,,

técnicas e oÍganizativas, e as especificará forrn,rll
lhc scjam Ícmclidos eom l!'rrciÍos:
e.1.3) serào adotadas pelo f ONTRATAD0 (Ât u

dados pcssoais contra a dcstÍuiçiio aci,lcntal otr ilr,
accsso nào autorizado. c contra qualqucr outru li,
asseguram um nivel de sequrauça adcc;uado cnr

natureza dos dados a protcgcr. atcttdcndo it,rs

resultantes da sua aplicação.

:rlguma pndcrào scr compaíilhadt's ou utilizados
. ro do ('t)NTR;\TADO (A) pclo ato;
que a PREIrlilTtJR^ MLiNICIPAL DI; NOVA
o dos titLtlatcs. lormalrzando a qucsÍão L-m aditivo

i.lispositivos c similarcs tluc scrvirto dc basc para
,uis colctados. scgucm um conjunto dr.- prcmissas.
iom a lcgislação r igcntc c as melhorcs práticas dc

;nmzcnatlos cm um banco de dados seguro. cont
rcntu itlcntilicaçâo do pcrfil dos operadores. scndo

. r,rs cstranhos ao ohjcto do contratol
r . ainda quc nccessária transferência intcmacional.
.lrr lcgislaçào brasilcira sobrc protcção dc dados, nos

.ulici.nres cm rclaçào às nredidas de segurança
rte ao contratantc. nào compartilhando dados quc

rlcdidas dc scgurança arlcquadas para pÍoteger os
r. a pcr(lit acidcnral. a altcraçâo. a divulgação ou o

.r.r dc trrtanrcnt() ilicito ou incidenle. As medrdas
lrrçâo at-rs riscos que o ttatamento representa e à
'nhecimentos lécrricos disponiveis e aos custos

1.1 J. As partcs coopsrario untrc si no curDprinrc r

dos 'Iitularcs previstox na l.( i[)l) c nas I cir c Ilc,..: r

no atcndimcnto dc rcquisiçt)cs c rlttcrnrinrçõcr il,
('ontas c dcmais órgàos dc controlc a.lurrrristratrr . 

'

.las Lrbrigaçôes rct-srcntcs ao exercicio dos dircitos
,lenlos de Prolcçào dc Dados cm vigor, bem çonto
l'}odcr .ludiciário. Ministcrio Público, Tribunal dc

14.4. Uma pane deverá formalizar à outra scnrpr, (lue reccber uma solicitação de um titular,/pcssoa
natural, a respeito do exercicio de direitos relacior ,,l,rs aos seus dados (An. l8 da Lei 13.709/18) e ao
objeto deste contrato, tornando providcincias rn lratas para retorno ao solicitante nos lermos da
lcgislaçâo. visando possibilitar o cxercicio dc dircr tlo lcrcciro;

I.1.5. A critério do Encarregado rlc Dados da PRl l I|URA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÀ. aro)
CONTRATADA(O) podenl ser pror.ocada(o) r co .L ),)ral na inÍbrntaçào de dados para a elaboração do
relatório de impacto à proteção dc dados pessonis ,(lPD), confonuc a scnsibilidade e o risco inerentc
dos scrviços objeto destc contÍato. Do tocarte I (lir( i llcssoais.

14.6. Enccrrada a vigência dcstc c()ntrato ou ui'l(l
pcssoais, sensiveis ou não- a PREFT:ITURA Dll \t
máximo (30) dias. sob instruçtics c nr mcditlir.l
Pcssoais e todas as cópias por\unlurir (\t\tent\':. r

quando necessrte mantê-los para cLrrnprinrento .1.

T-GPD.

irvendo mais ncccssidadc de utilizaçào dos dados
\ A t-llIRATÀ intcrrompclá o tratamento e. ern no
.lctcflrinado. climinarii complctamcnt(- os f)ados
r fonnatrl digital. Íisico ou ourro qualquer). salvtr
rdgação legal ou outrr hipótese leaal prerista na

14.7, Evcntuais rcsponsabilidadcs tJas plrrcs. :,cr.

também dc acordo com o <1uc dispirc a Scçrio lll. í

Rua Pará no 1850 - Jirr<lim Santa Hclctr
F'one: (66) 3579- I 192 Sitc:

apuradas conlbrmc cstabclccido ncstc contrâto c
lr Lulo VI da L(iPD.

Nova Ubiratà - MT C EP 78.8tí8-000
rwu.novaubirata.mt.gov.br l,i;fiâjffi|,,*,

979000142

14.2. A (O) CONTRATADA 1O1 ilarir conhce rrr :to Íirrrral aos scus cnrprcqados das obrigaçõcs c
condrçõcs acordadas accrca da protcção dc dados ,. Litula lcs/pcssoas nalurais. bc'm como à Politica dc
['rivacidadc da PREFEITURÁ ]\íLlNl( lP^L I)l \ ,\ Â UIJIR-^IÀ.
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Procoss0

Fls.: 14 ql

cLÁt.rslu uÉcrtr,t erirr-'r',\ - r),,\s Dlsr)r )srÇôEs uNÀrs
Rubrica: I

l4-2. Os casos omissos serão resolvidos de acord, om a Lci Federal n" l4,li3l2l que nâo colidir com
a primeirac as dcmais nonrras aplicávcis Suhsidiirr »cntc. apliear-sc-ão os lrincipios gerais de dircito.

CI,ÁUSI]I,A DÉCI§IA SEX.IA. DO F.ORO

15. l. As pàÍes elegem o Íbro da ('omarca dc \o, , t.lbiraràr \ll, como único competente para dirimir
quaisqucr açõcs oriundas desta Ata corn exclusiro (r qualqLrsr ou1ro, por rnais privilegiado que scja.

E, por havercm assim pactuado. assrnam, sstc rn:rr umenlo na prcscnça das testetnunhas abaixo.

\ova Ubiratà - MT. 08 de dezembro de 2023.

I:DITGAR .l( I l: BERNARDI
Pre lritr ". lunicipal

PROMITI-}II i ( .OMPRADOR

V. C. DA ROCHA Assinado de forma digital por V. C-

DISTRIBUIDORA:os8039 3â1fi55â"*^ **, s7sooo142
79000142 Dados 2023.12.121]r14:s4-03'oo'

\I. ('- I)\ R()( I I I)ISI'RIBUID0R-A
IRo\1ITI \'I I IORNIC'EDOR

TI-.]STT-,\4 UNTIAS

FRANCINE, OI IVFIRÂ
cPF- N" 716.417.53 l.i1

BRUNA FURQUI\í
cPl N" 0,13.250.861-96

Rua Pará n" 1850. Jarrlim Santa lícle r Nova Ubiratà - MT CEP 78.888-000
Fone; (66) 3579-l 192 Sitc , inv.novaubirata.mt.gov-br

14.1 lntegram esta Ara, o cdital da PR[GÀ() I I IRONI(O n" 04712023 â pÍoposrâ da cnrpresa V.
C. DA ROCHA DISTRIBLIIDORA çlassifioac|r cr I ' luqar no cortame supranulncÍado.

I



A't'A DE REGIST|iO t) r . PRE('OS N' 0l tt/2021/FNtS

Pregão Elt'rr'ôrrrr'o n" 0l)2/2024/FMS

Aos quatro dias do mês de março do ano dc .lrris mil c vintc e quàtro. o FUNDO MUNICÍPAL
DB SAUDE DE RIO DO StJL. pesso.r.jur',lica de direito público. situado na Rua Tuiuti. n"

154, baino Cenúo, na cidade rle Rio do !,rlrSC, inscrito no CINPJ n'10.469.19910001-5i.

abaixo assinado, nos tcrÍnos da Lei l"ctle rrl n" l.l. 133r'2021 c das dctnais normas Icgais

aplicáveis, cm l'ace da classificação das ,r'opostas aprcsentadas no Preqão Elctrônico n"

00212024.rFMS. RÊS0LVE rcgistrar os pr-cc-,,. oferccidos pclas enrprcsas cujas proposlas forarn

classiÍrcada-s no rel'crido ceÍamc. Pres,.'rrlcs r\ seguintes enlpresas:

E R. KOCH & CIA LTDA EPP

SUPRÍPRII\4E SI.,]PRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

RODRIGO WARI\4ELING & CIA LÍDA . ME

JS SII\,.! S LTDA ME

VTÊX INFORMATICA LTDA

l\rl SUPRItllENTOS DARA l\FORr',lA' ICA

NBB IO DE EQUIPAMENTOS DE INFOR Ír1AÍlC

J MARTINS COM RCIO DE SUPRIMÉNÍOS DE INFORI',' , TICA LTDÀ

V. C, DA ROCHA DISTRIBUIDORA I\.4E

PORT DISTRIEUIDORA DE INF TICA E PAPÊLAiiI :DA

LP TECNOLOGIA LIDA
I\,,IINAS SOLUCOES EM I[,,1PRESSAO LTDA

PROTOTYPE INDUSTRIA E COMERCIO DE EOI.JIPAI',IEI 
'S 

ELETRONICOS E PLASTICOS LTDA

JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENIO DE INFOR[.,14 ']A LTDA

GUILHERME I\4ARINHO BÂUER 038591 52092

K. LUI\IERTZ CARDOSO

BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEI\,{A OE SEGtjRÂNI .. LTDA

R S. IÀ4PORTS LTDA

EXCLUSIVE COMERClO LTDA

J M DE SOUSA JUNIOR
DORAÍEC COMERCIO DE SUPRII,1ENTOS DE IN OR[4, ]CALTDÀ
DLB COÀ,4ERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIR ]

R S VAREJO LTDA

GWC INDUSTRIA. IIUPORTACAO E DISTRIEUICI..O i]E I i TRONICOS LTDA

KAI COMERCIAL LTDA

ADELINA LUIZÂ BRAGA SILVA

3D PROJETOS E ASSESSORIa Elv'l IIiFORIVATICA L rD,

1. CLÁUStlr,.,\ PRIMUIR,,\ - DO Ol|.1 i lO

l.l. A prescnte Ata tem coÍro olrjcto,. l{egistro de Prcços para eventual aquisição dc

suprirnentos de inforrriática, carluchos c [o] . r. a finr de atender as neoessidades da Secretaria

@

PÍoêcr§0

Fls, i

Rubrica:

02.215 5520001-42
43.29S 15110001-03

04.s12 807i0001-51

26 981 05S/0001-00

48.290.788/0001.44

28,í91 2S6/0001 00

10.920 186/0001-89

20 058 175/0001-67

05 808 97S/0001-42

0B 228 010i0004-33

50 158 941i0001-2ô
3S.619 837/0002-30
35.779 785/0002-08

45.2S8 461/0001.20
45 740 175i0001-73

38.311 637,/0001-71

25.027 .024t0001-65

33 120 13210001-06

47.034 949/0001-76

10.7 Í 5.575/0001-4.{
51.238 448/00ô1-89
40.708 647/0001-S7

31.322 s68/0001-08
49.329 140t0001-05

5'1.940.295/0001-17

41 487 433/0001-09
07 766 048i 0002-35

IÀr, í.4 ê'iIêO-9ôô I Cl'lpjr &j.10, 57dlÕOol aú
sà n.E&!r-r §r! bÍ
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Municipal de Saúde de Rio do SullSC. de ae , r clo com as quantidades estimadas e especificações

seguintes:

UIDC IA

Espec ílcaç. Valor Tolal

RS 230.00 jÍoner'Í2A CompativeÍd. pr nle

Caftucho 22C Compâtívê de pr rc trsú

Cartucho l22A Compativel Cr L iiro uso

Câducho 122C Compatrvel de | -- ro l]so

RS 600,00

R$ 560 tlo

RS 600 00 l

R$ l80 00

RS 76,00

RS 114,00

Cêrtucho 60XL Píeto CorirpalÍva e primerro uso

Íoner TN3472 CompativLrl de p'

Kil C,lindÍo DR3.140 ComDatrvel pnmerro usc

u 3 KtTamboi 19Á (CF219ÀrC.or!,eldepn,lreÍouso

Total do FoÍnecedor: R$ 2.500,00

2. Ct,AUSUI,A SE(;trt\DA - DÁ \',,\t-tr)ADl- t)OS PRUÇOS

2.1 . O prazo de validade da Àra dc Il esi' r Lr clc' l'r-cços será de I 2 (doze) meses, a contar da

sLlit asslnaturã,

2.2. O prazo dc validadc da Ata dc Rc: .tro dc Prcços podcrá ser prorrogado. por igual
período, desde que cornprovado () priro \ ,trj()§o. n('\ tcrrnos do ar1. 84 da Lei Feclcral nt'

14.1 33. de 2021 .

2.2.1. En caso de pronogação da irr.tôn, .' da ala dc registro dc preços. as quantidades

inicialnrentc registrâdâs strão ronovada:. tr Lta totalidarlc- intlcpcndcnte mcntc do qualltitativo
utilizado no periodo dc vigência, nào scndo 1 :sívcl cumular com as quantidadcs nâo utilizadas.

3. CLÁUS['LA TERI'EIRA - t),\ t t1LIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO D[,

PRE(rOS

3.1. A prsscnte Ata de Registro de Prcço: .crá utilizada pelo MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.
que será o (rrgão gerenciados rJa prcscnlc Àt.L

3.3. Em cada fbrnecimcnto clcconcnic tl, ,ta A1a, scr'ão observadas as cláusulas c condições
constantes do Edital de Pregáo etrônic o t ll02l2024ll MS c seus Ànexos, que a precederam

e intcgram o prcscntc instrumcnlo de contplntisso.

UnidacieItem i Otd

106 UND

20 10 UND

zzt 10 UND

1024 UND

UND

UND2

2

60

78 UND

UND

MaÍca/Modelo Valoí Unrláno

DSI R5 23.00

DSI RS 60 00

DSI RS 56 00

DSJ RS 60.00

DSI RS 36.00

DSI RS 70 00 R§ 140,00

DSI RS 38 00

DSr R§ 38 00

3.2. O valor ofcrtaclo pela cmprcsa sigr.,Lriria da prcscnle Ata tlc Registro de Preços ó o
rclacionado na Cláusula Primcira, dc ac, tlo com a rcspcctiva classiÍicação no Pregáo
Eletrônico n' 00212024/Fl\{S.



.l CLÁtrstir,A Qu.,\Rr'À - Dor',.\( Ã( ) oR(t.\UENTÁRt^ E PAG.A,MENTO

Ootaçá,, Orçamentária

2056 33390s0170000000000
2058 3 33903 0 1 7 0000000000
205r1 3 3 39r.)30 1 70000000000
205!
2061 33 3 90 30 1 70000000000
2107 33 3 90301 70000000000
2110 33390301 70000000000
2i10 333S030 1 70000000000
206.1 3 33S0 301 70000 000000
206e

33390 30 1 70000000000
206!l 3339030170000000000
2071 333S030170000000ô00

4.3. O Município dc Rio do Sul deduzirá ,.jLnisqr.rer \.alores faturados indevidamentc

4.4. Para os casos de reieição dos produt, . elou serviços, será prorrogado automaticamente

o atestado dc rccebimento proporciona lLucn r . lo llrazo dc rcposrçào" o quc, conscquentcmçlttc,

provocará a prorrogaçào do pagament,r tllr rr,.specriva nota fiscal/fatura, sem quatquer ônus

adicional para o Município.

4.5. Nenhurn pagamento sr-'rá c[ctlrad,r ,' Iomcccdor cnqua,rto pcndente de liquidação
qualquer obrigação contratual. scrn quc isso rcrc direito a reajustamsnto de preços ou correção

moneúria.

4.6. No caso de atÍaso pelo Município. r,' r.alores devidos ao Fornecedor serão atualizados

monetariamentc cntrc o termo final clo prazr, LIe pagarncnto até a data de sua efbtiva realização,

mediante aplicação do índice INI'C (lnilicc \acional de Preços ao Consumidor do ltsGE) de

corrcção monetária.

5. (llÂtrStlLA QI.rl\T,\ - D;\S ( O\l)r()ÔÍiS D[ E\TRE(;A

5.1. O prazo de entrcga ó dc l-i (quin:r) dias. contados do recebimento da Ordem de

Compra.

2066

tt4lÉ0Pfftq
Fls,:

89 87 2

100 87 ?

103 87 2

1ú5 87

109 87

2

2.

124 87 2

136 B? l
87 2

2148
153 2

154 87 2

153 a7

87 2

160070000003

160070000002

160070000001

16217000000s
162170000005

160070000016
160070000018
162T 70000007

160070000013

160070000008
162170000006
160070000010

160070000028

r Súi. §(, ArróO-tOO I CNPI] ê,3,10! 5,4/U@1 Oó
r* .iri.!!l * oô! br

4.1- As despesas decorrcntes da prcserrlL r\ta scrão efctuadas à conta do seguinte recurso

frnanceiro:

3 3 39010 1 70000000000

3 339 0301 70000000000

4.2. O pagamento scrá eÍ'ctuado erl lt. J0 (trinta) dias após a entrega do OBJETO c
apresentação da respectrva nota llscal

162



oi Sul

5.2. Os bcns dcvcr'ào ser cnlrcgucs r() sc, ,rirltc cndcrcço: Rua Tuiuti n" 154. Ccntro. Rio do

SuliSC, conforme cspecificado na Ortlcnr tl' í-.omprir.

6. ('.l,Al stll,A s[xTA - D,\s l'1.,\ \l II)ADES

6.1. Comete infraçâo administrativa. nos tcr ros da Lei n" lzl.l33. de 202l., o fomecedor que

a) der causa à inexccttção prrcial th alr

b) der causa à inexecuçào parci;rl tla i,iir que cause grave dano à Administraçào ou ao

funcionamento dos sen'iços püblico" ()rt ilo :rlsrc§se coletivo;

c) der causa à inexecução total tlu alr;

d) ensejar o retardamento da execuçiio .r da entrcga do objeto da contrataçào sem motivo
justificado:

e) apresentar documentação lal:'il L'Lr pr .tar declaração falsa durante a execução da ata;

f) praticar ato fraudulento na cxeeucilo llr ata:

S) comportar-se de modo inidônco ou ( ,ructcr fraudc dc qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo prcvisto no rrt -5" ia t.ei n" 12.84ír, de 'l'de 
agosto de 2013.

6.2. Serào aplicadas ao tbrneccdor que r eoÍrer na-s inhações acima descritas as seguintes

sançõcs:

6.2. L Advertôncia. quando o f'omsccdor , ir câusa à incxccuçào parcial da ata, semprc quc

nào se justifical a imposiçào dc pcnalrtl:tdc r ritis grave;

6.2.2. Impedimento de licitar e contrâl;rr. quando praticadas as condulas descritas nas

alincas"b"."c"e"d"dosubitemacinrir.scn,rcqucnàoscjustificaraimposiçàodepenalidade
mars grave;

6.2.3. Declaraçiio de inidoneidadc prra liritar c contràtâr, quando praticadas as condutas

descritas nas alineas "e", "f'. "g" c ''h" rlo sr ,itenr acinta, bcrn como nas alíneas "b"- ''c" e'"d".
que justifiquem a imposiçâo dc pcnalrtladc rLis grtvc;

6.3. l\'l ulta:

6.3.1. moratória de 0,5% (cinco dócntos ,rr cento) por dia de arraso injustificado sobre o

valor da parcela inadirnplida. até o Iinrite tl. l0 (trinta) dias;

PtoctBso
Fls.: lA1
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6.8. Previamcntc ao cncurninhame rtlrr lr

administrativamcnte no prazo rnárintrr tlt l
contunicação cnviatla pcla autoridade .(,rnl)

.',,bra'ri,'r judicial. a rnulta poderá ser recolhida

{ tnnla ) dia\. a contar da data do recebirnento da

lcttlc.

6.3.2. compensatórra de 20".; (vintu l)()r üer1 . 
' ) sobre o valor total da ata, no casode inerecução

total do objcto e dcmais transqrcssi!.' tlcnt ,lls no subitcnt 6.1.

6.4. A aplicação das sanções pre\ r stx\ rlr r.r ata não exclui, em hipótese alguma. a obrigaçào

de reparação integral do dano causlilt, ao i\l rricípio.

6.5. Todrs ns sanções previstai nestr a r poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.

6.6. Antcs da aplicação da mullir .crii lieultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinzc) dias útcis, contado da data tle sua ir tittraçâo.

6.7. Se a multa aplicada e as indclrzirçir. ell:i,'cis lorcni supelioles ao valor do pagamento

eventualmcntc dcvitlo pelo lvltrnicipir, lrr l, rrru'ccr.lor. alcrn da perda dcssc valor, a difcrcnça

será descontada da galantia prustadq sc lroLr er', ou surá cobrada judicialmente.

6.9. A aplicação das sanções ri"alizrrr-. i cm processo admlnistrativo que assegurc o

contraditório c a ampla dcÍ'csa ao Tirnrcccdr, obscrvando-sc o proccdimcnto previsto no caput

e parágrafbs do art. l5ll tla Lci n" 14. I-r.1. d, 102 L

6.10. Na aplicaçào das stnçires scrão eolt: ,lcrados:

a) a nâtureza e a gravidade da inlilçirrr .,,rletida:

b) as peculiaridades do casu concrclo:

c) as circunsúncias agra\'ântes ou alcnu:rltes:

d) os danos que dcla provicrcl:r1 pâra rr t trgão Cicrcnciador;

e) a implantação ou o aperl'eicoânrcnl, ,lc ploqrama de integridade, confbrme normas e

orientações dos órgàos de controle.

6.1l. Os âtos previstos ccrnrt, irritaci-rc. ., r)linistlativas na Lci n" 14.133, dc 2021, or.r crn

outras leis de licitaçõcs c cLrlltràii).s rl.r .\tir rristtaçiio Pública que tambem se1am tipificados

como atos lesivos na l-ei n" 12.E46, (ir ll) i. scrào itpurados e julgados conjuntamente. nos

mesmos autos, observa,los o ritt, proc;.lilr. tll c atrtoridade compctente deÍjnidos na relerida
Lei (art. I 59).

5rt < 6.rd) ?co I CNFJ a! ro2 57r90@1.oó
,* .rncul E,gôvbí
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6.12. 
^ 

pcrsonalidad c j uridiea do ftrr rtccc,

com abuso do dircito para facilitar, encolrrr

nesta âta ou pâra pro\'()car cUnfusào patriD

aplicadas à pcssoa jurídrca scrào estentltrlrr'

administração, à pessoa jttridica succ'.,.rtr

coligaçâo ou controle, dc 1àto ou tle tlileito.

o contraditór:o, a ampla dclisa c a obriralr''

,r podcr-ii ser dcsconsiderada sempre quc ulilizarla
,ru dissimular a prárica dos atos ilícitos previstos

,rrial- c. nessc caso. todos os efeitos das sanções

Los scus adurinistradorcs e sócios com podercs dc

,)u à crupresa do mesmo ratno com relaçào de

\)m o li)mecedor^ observados. em todos os casos.

.ladc .lc análisc juridica prcr'ia.

6.13. O Município dcvcri, no pr'azo nrir\ ,lo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data tlc

aplicação da sançâo. informi.r c nlanlcr rr ,rulizados os dados rclativos às sanções pot cla

aplicadas. para lins dc prrblicidarlc rro Culir tro Nacional de Enrprcsas lnidôncas c Suspcnsas

(Ceis) e no Cadastro n'aeional de EnrPrcsr Punidas (Cnep). instiruidos no âmbito do Podcr

Exccutivo F-cdcral.

6.14. As sançõcs dc inrpcdimento dc licr rl e contratar e declaração de inidoneidade para

licitaroucor)tratarsãopassiv.-istlcreahrlitir.ional()nnatloart. 163 daLei n" 14. 133/21.

6.15. Os debitos do l'omcccdor parir u()r)i r .,\dntinrstração contratante, resultantcs dc multa

administrativa ciou indcrlizâçôes. não in'crit.,r enr tllvida ativa. poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os crcditos dcvidos p. ,) rcfcndo órgão decorrcntes dcsta mesma Ata ou

de outros contratos adrninislralivos (lr.rc l:omcccdor possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da lnstruçào Norrrnt u SE(;trSlME n" 26, dc l3 de abril de 2022. ou

outra quc vier a substituí-la.

1 cLÁtrstlt.A st] il\t.\ - t)o Rr.. \.tt . r'A\tltN ro E RltYts.{o Dos Ptil.( os

7.1. Os prcços registrados são lixos c ir r. ir.rstávcrs no prazo dc um ano contados a panir da

data limite para aprcsentaçào das propostxs

7.2, Após o interrcgno dL'um ano. o\ p, eos inrciais podcrão ser reajustados, mediantc a

aplicaçào do indice lNPf (ir,rIic,:,' Nrr rrrnal tlc Precos ao Consumidor do IBCE).
exclusivamenteparaa:obrigaçõcsiniei:rda.:concluidasapósaocorrênciadaanualidade.

7.3. 0 rcajuste será prcccdido tle solicit ,,.-iio do lornccedor. quc deverá ser realizada por

mcjo dc prottrcolo tligrtal. alra\ós do cndcrcço eietrônico

sul.atendc.rct eutoat!:ndir u:1c-d,r

ü)Píoce co

Fls,
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7.4. A concessâo dtr roajuste de plcço deverá sc-r autorizada pelo gestor da Unidade

l)emandante.

7 .5. Nos r€ajustes subsequcntes ao l)r'|l,)ru r (), o rnterregno minimo de um ano será contado a

paíir dos cfcitos financciros do últim.r rcair tr.

7.6. Quando o termo inicial do intcrlcgrt, ile 12 (doze) nrescs coincidir com o primeiro dta

do mês ou no caso dc indisponibr lidarlc 1,, índ cc de rea.iustc pactuado, será aplicada a

metodologiâ de recuo dc ru0s c os leaitrslcs rirsequcrttcs ocotrerào nos atriversários seguintes.

aplicando-se a variaçâo ocorri,.la nr'., últirno 1 , r'iodo.

7.7. Nas aferições finais, o(s) índicc(s) Lr lrzado(s)para reajuste será(ão), obrigatorian, ente.

o(s) dcfinitivo(s).

7.8. Caso o(s) índicc(s) cstabclccidrrts) | Lrâ rcajustamcnto vcnha(m) a scr cxtinto(s) ou tlc

qualquer forma nào possa(m) mars scl utili .rdo(s), será(ào) âdotâdo(s), em substituiçào, o(s)

que vicr(enr) a ser determinath(s)pclrr lcui. rcào entào etn vigor.

7.9. Na ausôncia dc prcr isãt' lcgal qrrJllr() .,o índicc subsnruto. as partcs elegerão novo índicc

oficial, para reajustamento do prcço d() \ itl(): r L-manescente, por meio de termo aditivo.

7.10. Fica asscgurado o dircito a rc\is r,r dos preçr,rs avcnçados, semprc quc houver

desequilibrio na equirção econômico- linirr .cira ljrmada. decorrcnte de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipc.

7. I I . A Administraçào tcrá por obrielrçlio r . ,)mpanhar, por rnero do fiscal da Ata, em conjunto

com o gestor da Unidade Dcurantlantc. rrrrri .rdos pcla Dir'isào de Fiscalizaçâo de Contratos e

Orçamentos, os preços rcgistrado'. auind,., rrrpre que o dcscquilíbrio cconômico-Íinancciro

acanetar em ônus ao erárit-r.

7.12. A Administraçào não agirir de ol'it io Lrirndoo rcsultado da rcvisào incorrcr cm beneficio

ao fornecedor-

7.13. O pedido de ru'isão tlcverá scr tcrL rzadru lror mcio de protocolo digital, através do
gt: urloalcndír1r)1t rt scf\ ic0slc-rtct)mp(l\1cal(r-endercço

llna necira

7.14. Os reajustes e rcvisties scrito rculizrr ,,' por termo aditivo

PÍrlço 25 d. J.ntE,1, (. ^t',, h
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8. (lLAtlSULr\ Ol'l',.\\'A D() ( ,\\( l:t,A\lljN'l-O D.,\ ÂTÂ D[, REGISTRO Du
PRE(rOS

n. t.2

8.l.-1.

8.t.
Í,t rl

tt.1 .4.

8. t.5.
It.l.6.

O tbmecedor terá ieu rcsistr'o cattccluti quando:

descumprir as condiçt)e' rh At:r tlc l. ,.:istro dc Prcços;

não retirar a no{a dc cÍrpcnho e ()u.rutorização de fomecimento de compra no prazo

estabelecido pela Àdministraçrio. scr r jusliticativa aceitávell

não aceitar reduzir o rcrt preço rcgisr .rdo. na hipótcsc de cstc se tornar supcrior àquclcs

pralioados no nrcrcadot

tiver prescntes razõcs tlc interc\\c l)L rlico;

sofrer sanções impeditivas prclista'.rrr lei;

for declarado inidônco ou impcdido lc licital ou contratar com o Municipio de Rio do

Su[, nos termos do artigo 156. incis,, l\r, da l-ei lrederal n". t4.133, de 2021.

8.2. O cancelamento tlo rcgistro .l. rüços. llas hipótcses plevistas, assequmdos o

contraditório e a ampla dctcsl. scrão lirrnra rrdos por tlespacho da autoridade colnpetenle

8.3. O cancelamento do rcgistro de plcçl, podcrá ocorrer poÍ Íirto superveniente. decorrcnte

de caso fortuilo ou ti)rça nraior, rlue 1' ,'iudique o cumprimcnto da ata, devidarnente

comprovados e justiÍioaclos :

8.3.1. por razão de inlcrcssc priblrco. r'Lr

8.3.2. a pedido do fornccedor, que devcr'. ser l'omralizado por meio de protocolo digital,

9. ('LÁtrSUt.A \O\,\ - t).\S OllRt(; \( OF-S DO ORGAO GLRE:t('IADOR

9.1. Exigir o cumpritnento tle lodrts r\ ( irrigaçôcs assumidas pelo Fornecedor. de acordo

com a presente ala c scus anc\().i.

9.2. Receber o objeto rru praro !'c(r,r(liça, . cstabclccidas

9.3. Notillcar o Forncccdor, por cscriro. ,bre vicios. dettitos ou incorreções verificadas no
objeto Íbrnecido, para quc srja por elc sub\i rlído, rcparado ou corrigido. no total ou em partc.

às suas expensas.

lioiio:trl.atendc.ncI irutoâtcndimcnlo;'scrvicos'l..-

. ard. Sa, 69rô()-90() | CNPJr A! lO2 57./q)Or-oô
-* rieiEJ *-ge tr.



l3 5
()PÍocotÉ0

F ls,:

RubÍica:

i

9.4. Acompanhar c fiscalizar a c\ecLlç:,, da ata c o curnprimento das obrigações pelo

Fornecedor.

o

9.5. Cornunicar a cmprcsâ pâra en)l\

incontroversa da execuçào do obieto. purl

controvérsia sobre a cxecuçào do rrbjel,r. clLt

o art. 143 da Lci n" 14. l-l-1. dc 201 I .

Lr dc Nutn Fiscal no que pcrtrlc à parccla

t,-'ittr de liquidaçào e pagamento. quando houver
,rto à dirnensào. qualidade e quantidade. conf'onne

9.6. EÍ'cruar o pagamento ao Fornecctlor' , ,, vâlor corcspondentc ao fonrccinrcnto do objeto,

no prazo. fonna c condiçircs cstabclecidr,* Ir r lxescntc ata,

9.'1 . Aplicar ao Fornecedor as sançôcs Pr. ' i:'Íirs nt lci c ncsta ata

9.8. Explicitamente cnritir tlccisào :ohrl ,rdas as sohcitações c re'clamações relacionadas à

execuçào da plcscntc ata. rcssalvatkrs ( . lequcÍirncntos rnanil'estamentc impeltinentes.

meramcnte pÍotclatóri,rs ou dc ncrrlrunr intc -:se para a hoa cxccuçâo do ajustc.

9.8.1. A Adurinistraçào terii o prato t1e (um) môs, ü contar da data do protocolo do

requerimento para decidir. adrnitida a prorr( r,rcão motivada, por igual período.

9.9. Rcspondcr cvcntuais pcdidos tlc leu

t'eitos pclo Fomcccdor no prâzo ntáxitr,r ilc
.rbelccinrcnto do cquilibrio econônrico-Íinancerro

lum) lnôs.

9. 10. A Administração nào rcsporrde ni lrcr rluaisqucr compromissos assumidos pelo

Forneccdor com tercciros- ainda qúc \ rlcul: .los à crecuçâo desta ata, bem como por qualquer

dano causado a terceiros ern tlecorr'êncra de ,t,.l do I'ornecedor, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

t0. ('LÁt st:1.;\ DECI§t,\ - I).\s otltil(,.\(.Õt s I)o I-ot{NECI,D0R

I0.1. Curnpnr todas as obriuaçr)cs r()nslli Lcs dcstu au c cm scus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos c as despl:.u. ,lciorrcntcs da boa e pertbita execuçào do objeto,

observ'ando. ainda. as obrigaçõcs a sellLrrr (lr.lrostas'

10.2. Entregar o objcto aconrparrhatkr tlo r rrnual dti usuário, com uma versâo em português,

e da relação da rede de ussistôrtci,r técri!a l r,rriz-ada.

sü!. r_ ícraó-9an I cl.rPJ_ 6l ro2 57./o@1-oó
.ft.di6-l Í gôv t"
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10.3. Responsabrlizar-se pclos vicios c dar r: decorrentes do objcto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.07tt, tlc ')90).

10.4. Comunicar ao Municipio. no p[az() r.rrrimo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecedc a

data da entrega, os motivos que inrpossibilir. Lrr o ctulprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

10.5. Atencter' às determinaçôes regularcs

superior (art. 137, ll. da Lci u." 1.1.133. dc

por eles solicitados.

,nitidas pclo llscal ou gestor da ata ou autoridade
rl I ) c prcstar todo esclarecirnento clu intirmraqrio

10.6. Reparar, corrigir', rernovcr. Ígconsr L l olr s)ubstituir. às suas cxpensas. no total ou clu

paÍte, no prazo fixâdo pelo Íisr:al da at,r. o, lrcnr; nos quais se verificarem vicios. defeitos ou

incorreções resultantes da c\ccuçao ou rios :,rateriais etnpregados.

10.7. Responsabrlizar'-sc pclus 
"icro: 

t darrLrs decorrentes da execução do objeto. bem como

por todo e qualquer dano irausado à ,\,lminislração ou tercciros, não reduzindo essa

responsabi lidade a Íiscrli:açào ou o acon) l)rL!l hamento da cxecuçào contratual pelo Município.

que ficará autoriz-ado a descontaL iiol§ piruar ntos dcvidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondentc aos danos soÍiidos.

10.8. Entregar ao setôr rcsponsávcl pcla ti..,. alização da ata. junto com a Nota Fiscal para Íins

de pagâmento. os seguintcs doçunrcnto.: I ) rr'rva dc regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta rclativa aos tributos 1c, ,rais e :i Divida Ativa da Uniào; 3) certidões quc

cotrprovem a regularidadc pcrante a l'azer ,lrL Estet]ual ou Distrital do domicílio ou scdc dô

Fomecedor;4) Ccrtidão de Rcgularidarlc rl, I CiTS ('RF: e 5) Cerridão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT.

10.9. Responsabilizar-sc pclo curnptir into dc todas u obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e ,r. :rnais prelislas em legislaçào especí1ica, cu.1a

inadirnplência nío trarrsfcrc a responsabilirl, Jc ao N{unicipio c não poderá oncrar o objeto da

ata.

10.10. Conrunicar ao fiscal tlir ata, ri.; jila7..{ i-lc, 2rl (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anornral ou acidente quc se vcriÍiqr.ic rro Lrc. I da exccução do objeto contratual.

l0.l[. Paralisar, por deternrinaçriri do \'lL r.ipio. qualquer atividade que nào esteja sendo

executada de acordo com a brra. tócniria ()u (l:Lü ponlla crn risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

5,4

Rubrica:

PÍoce§

Fls,:
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10.12. Manter durantc loda a vigêncra ( .r ala, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçõcs cxigidas prr rr habilitacão na licitaçâo.

10.13. Curnprir, durantc todo o pcriodo r.lc. ccuçao da ala. a rcserva de cargos prcvista cm lei
para pessoa conr deficiôncia, para reabilitatl, . ,.1.r Prcr itlência Social ou para aprendiz, bem como

as reservâs de cargos prcvistas na legislaçri,

10.14. Cornprovar a rcscr'\'ir (lc c rgo\ ir (lr ic rclL'rc a cláusula acima, no prazo tirado pelo

fiscal da Ata, corn a intlicirçào dos emplcli,, .'. que lrrccnchcranr as lcferidas vagas.

[0. [5. fiuardar sigilo sobrc tod:rs as iniil'n eões obttdas cm dccorrência do cumprimcnto da

Ata.

I0.16. Arcar conr o (lnus dccorentc (l cvcnÍuítl cquivoco no dimensionamento dos

quantilativos de sua propostl. inclusrrc (l ulto a(rs custos variár'eis dccorrcnlcs dc farorcs

f-uturos e inccrtos, deve-ndo conrplcrnen lrr- lo easo (r previsto inicialmente em sua proposta nào

seja satisfatório para o ul.cntlirrento do ohjci (la Âta. cxccto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no aÍ. 124. ll. d. cla Lci no l.l.l-l.l tlc 2021.

10.17. Cumprir. além dos postulados lcgli. 'igentes de ârnbito fàdcral, estadual ou municipal.
ÍLs nomlas de segurança tk, Município.

10. 18. Cunrplir integralmcnlc. no que coLrh' r as lcuislaçôcs atrncntcs ao ranro dc atividade por
ela dcsenvolvida. todas as n()rnas. rnét()(l()\ ' cspccilicaçôcs tla ABNT (Associaçào Brasilerra

de Nonras Técnicas) c da ANVISA (Ag.'n,. , Nacional de Vrgilância Sanitária).

10, I9. O Fornccedor rntorrnará na nota lls. cmitida. quarrdo fbr o caso, o valor a scr retido a

titulo de INSS, a basc tlc ciilculo. bem (ro rt I uliquol'l aplicada a csta base de cálculo.

10.20. 0 Forneccdol quu lizcr utiiizalltr ,, R.egrntc L.spccial dc Reintegração dc Valorcs

Tributários instituído pclu Le'i Fc-deral \" i.546 l0ll. dcstacará na nota Í'rscal cmiti<ia. a
aliquota. a base de cáleulo c o valor a 5cl lc ,l() a t rrulo de INSS.

10.2 l. Não permitir a utilizaçiro de qurrltltr, tlab:rlho do urcnor dc dezesseis anos, cxccto na

condição dc aprcndiz para os nraiorcs rlc t;r.rtorzc lnos, nem pcrmitir a utilização do trabalho

do menor de dezoilo anos cnr trabalho n()lur:)!). periroso ou insalubre,

Pfocg Bo

Fls
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Il. Ct.,Átrstil-l\ DÉ('tM.'\ PRrMr..ill.' - I).\s oBRl(;,\(()l-s Pl-R'l.rrtr\r.t-s i
I,GPt)

I L I . As Partes declaranr estaÍ crcntcs tlu rrtei«r tcor da Lei n." I 3.709/2018 ("Lei Geral de

Proteção de Dados" ou "L(ll'D") c obr i{Lu -\c a ohscrvar c rcspcitar o del,cr dc protcção dc
Dados Pessoais. inclurirc lros meios druita .. no qLrc diz respeito ao adequado Tralamento de

tais dados. devendo ainda. sc cornpronrctcr i. :umpnr todas as condições e obrigações dispostas

na referida LGPD e dernais lcis uplicár cis

12. ('l-,{tlStiLA Dtl(ll\1,\ St.(;l,Nl) \ l)\S l)lSPOSl('O[.S IIN^lS

12. L Vincularn csta ata. indcpe'ndcn te rre rc dc tritttsctiçào

12.2. Os casos omissos scrào tlccidrtlt,s ilo (trllào Cercnciador- segundo as disposiçõcs
contidas na Lei n" I4.l-ll. dc 2021, e tlcrtr, . nonrias aplicáveis c. subsidiariamente, segundo
as disposiçõcs contidas rra t.ei rl' tl.078. tlç I ,')0 - ( irdigo tlc Dcl'csa do Consumidor - e nornras
c prineipios gerais dos u(rnlrrt()\

12.-i. Fica cleito o Folo da ( orl)xrcir (!r Ri, r.kr SLrl'SC prrra dirimil os litígios que decorlercm
da cxccuçio dcstâ ata c;rtc nào putleÍcrrr rcr. . (,ir.lpo\los pela conciliação, confbrme art. 92, .§ I".
da [.ci n" 14.133121.

Rio do Sul. 04 de marçu dc 2024

AÍ r ,rlo d€ forma d'gilàlpor
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l2.l.l. O Termo de RcÍtrôncia:

l2.l.2. o Edital dâ Liciraçào;

12.1.3. A Proposta do Fornecedor';

l2.l .4. Eventuais anexos dos documenlt,. sr ')racila(los.
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